
 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 044/2021 

 

 

Altera a Lei Municipal nº .664/2010, que 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O presente substitutivo visa corrigir apontamento feito pela procuradoria desta casa no 
Parecer Jurídico nº 098/2021. 

Sendo assim, encaminhamos o Projeto de Lei nº 044/2021 com as devidas correções 
para apreciação em plenário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador João Caldas 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 044/2021 

 

 

Altera a Lei Municipal nº .664/2010, que 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE 

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º  Acrescenta o § 4º ao art. 3º da Lei Municipal nº 2.664, de 28 de outubro de 2010, 

que passa a vigorar com aa seguinte redação: 

 

Art. 3º [...] 

§ 4º A concessão dos incentivos previstos neste artigo está condicionado à prévia 

comprovação, pela pessoa jurídica interessada, da paridade salarial entre homens e 

mulheres em seu quadro de funcionários, observado o tempo de serviço e o cargo 
ocupado por cada um. (NR) 

 

Art. 2º Acrescente o inciso VII ao art. 9º da Lei Municipal nº 2.664, de 28 de outubro de 

2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º (...) 

VII – comprovação idônea do cumprimento da paridade salarial entre homens e 

mulheres em seu quadro de funcionários, observado o tempo de serviço e o cargo 
ocupado por cada um. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em    de              de 2021. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se  
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